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Institui no Calendariô de Eventos do 
Município de Assis a Semana do Transtorno 
do Deficit de Atençio/Hiperatividade - TDAlH. 

O P.REFEiTO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara .Municipal c:fe A'S�is �prova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art 1°' - Fica fnstituída l'.'los termos desta Lei, a Semana do Transtqrno do Déficit de 
AtençiolHtpenâtividad& - TDAIH no catendárío de eventos do Município de 
Assis, a ser.réaliZadà anoalmente n?t pnmeira semana.de jurirro. 

Art. 2º - A organização e _implementação da semana ora insütuídã ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal, .qu� através da $ecr.etaria Municipal da Saúde e da 
secretaria Muniqipal da Educação deseiwo.lver� campanhas informativas. 

Art� 3° - A "Semana do Transtorno do Défícit ae Atenção/Hlperatividade - TDA/H 
prevê à realização dé,atividades tendentes ·a: 

Art 4° • 

Art. 5° -

Art 6° -

·Art. 'T° -

Art. S°-

1 - promover campanhas educativas visand1:> a consci.e1Jtizaçã'o quanto às
pr:oblemáticas das crianças. hiperatíva� e com deficit de_ atenção e seu 
tt:atam_ento; 

_n .� realizar palestras, seminários, encontros e ativrd.ade� afins� e. 

Ili - ·promover o intercâmbio de informações com a· comunidade, Visand'O 
soluçôe$ efetivas para as dificuldades das crianças hiperativàs e com 
deficit de .atenção e seu tratam_ento. 

ProfisS.ionais com conhecimentos específicos em ·área.s .relativas à questão, 
poderão ser convidad9s a participar da ciefinlção do5 prot:edimentos 
inforynativos, educativos e organizativo� relativos à Semana. 

As despesas decorrentes com a execução da p_resente Lei ·cof'ferão por 
cc.mta . .de dotações or.çamentárias. próprias, suplementact�s· se n�cessário 
O Poder Executivo regulamentará a presel'.lte Lei no pr�zo de 90 {noventa} 
dias, a p.artir da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na. data de sua publicaçã·o� 

Revog,am-se as disposições e 1 ccmtr�rio. 

P.refe�ura Maoicipal .de Aiosis 1 t de Agosto de 2011. 
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